
Slider L70

L70 é o sistema coplanar para vãos com portas com peso máximo 
de 70 kg. Graças às patentes exclusivas da série Slider e a carrinhos 
 e trilhos específicos, e ao revolucionário amortecedor magnético L70 
garante a suavidade e leveza típica Salice também em móveis 
com portas particularmente pesadas.

Disponível nas versões de duas e três portas, pode ser acrescentado 
uma capa personalizável. Devido sua confiabilidade, modularidade e 
grande capacidade de carga, L70 é ideal para os armários de quarto e, 
em geral, para todos os móveis de grandes dimensões.
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Slider L70

Informações técnicas

Sistema deslizante coplanar para duas e três portas com 
amortecedor magnético
- capacidade de carga 70 kg.

Características da porta:
 • peso máximo por porta simples 70 kg
  (uniformemente distribuído).
 • largura:  - mínima 800 mm;
   - máxima 2000 mm.
 • altura: - máxima 3000 mm.
 • espessura: - mínima 18 mm;
   - máxima incluso o puxador 45 mm.
 • material: a) madeira ou derivados;
   b) quadro de alumínio e vidro.

Ajuste da porta:
 • vertical ± 5 mm
 • horizontal ± 3,5 mm
 • frontal: - superior ± 4 mm
  - inferior ± 3 mm
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Principais características

• Amortecimento com tecnologia magnética.
• Trilhos em alumínio e PVC para movimento fluído e silencioso.
• Mecanismo pré-montado para montagem rápida e segura.
• Amortecimento na abertura e fechamento.
• Altíssima resistência e durabilidade, comprovadas com os testes de estresse de 100.000 ciclos.
• Também disponível na versão de 3 portas
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Soluções possíveis
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Versões disponíveis
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